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Prezadas e prezados,

Vimos, respeitosamente, compartilhar o presente documento que
contém casos exitosos de atuação da Defensoria Pública para
garantir a regulamentação do uso de sinais sonoros em escolas
públicas e privadas para fins de promoção de direitos das pessoas
com transtorno do espectro autista (TEA).

Registramos que no Estado do Espírito Santo, a Defensoria Pública
encontra-se à disposição da população por meio de seus núcleos de
atendimentos.

Contem com a Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo! 

Hugo Fernandes Matias 
Coordenador de Direitos Humanos e Direitos da Pessoa 
com Deficiência - Defensor Público

À SOCIEDADE
CAPIXABA



Você já viu uma criança cobrindo os ouvidos em um
ambiente com muito barulho?

Esse comportamento pode estar ligado à sensibilidade auditiva,
uma característica comum em algumas pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), que causa desconforto e
prejudica o bem-estar.

A Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo (DPES), por meio da
Coordenação de Direitos das Pessoas com Deficiência, apresenta
cartilha com o resumo dos resultados parciais de sua atuação para a
regulamentação do uso de sinais sonoros em escolas públicas e
privadas nos municípios, para fins de promoção de direitos dos alunos
com transtorno do espectro autista (TEA) e hipersensibilidade.

APRESENTAÇÃO
CARTILHA INFORMATIVA



RECOMENDAÇÕES
DE MEDIDAS

A Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, visando à garantia do
bem-estar sensorial de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
e considerando que diversas unidades da federação já vêm adotando
providências para enfrentar a questão da hipersensibilidade, inclusive por
meio da edição de atos normativos, recomendou aos Municípios do Estado:

A regulamentação e adoção de medidas para a substituição de sinais
sonoros de estabelecimentos de ensino públicos e privados, visando à
proteção dos direitos das pessoas com deficiência diante dos potenciais
prejuízos causados por sinais sonoros.



RESULTADOS DAS
RECOMENDAÇÕES

MUNICÍPIO RESPOSTA

ALEGRE

Por meio do Ofício/GAB/ SESA Nº 108/2024, a
Prefeitura de Alegre informou que foram
aplicadas medidas para substituir o sinal sonoro
por música popular brasileira, no intuito de
causar menos desconforto a pessoas com TEA.

ALTO RIO NOVO

Por meio do Ofício n°112/2023, a Prefeitura de
Alto Rio Novo informou que, através da Portaria
Interna nº 42 de 2023, fora determinado que as
escolas municipais nos intervalos das aulas
passem a usar músicas populares.

BOA ESPERANÇA

Por meio do OF. / SEMED / Nº 411/2023, a
Secretaria Municipal de Educação de Boa
Esperança informou que as medidas e
recomendações foram adotadas em todas as
escolas da rede municipal de Boa Esperança –
ES. 



MUNICÍPIO RESPOSTA

DOMINGOS
MARTINS

Por meio do Ofício nº 127/2024 PMDM/SECGAB,
a Prefeitura de Domingos Martins informou que
em atendimento à recomendação apresentada,
encaminhou comunicado interno às escolas do
município, para que a comunidade escolar reflita
sobre a viabilidade da substituição das sirenes
por sinais mais brandos ou músicas. Informou
que o Centro de Referência de Educação
Inclusive/Especial, vinculado à Secretaria
Municipal de Educação do município, encontra-se
em estudo para elaboração da recomendada
regulamentação.

GOVERNADOR
LINDENBERG

Por meio do Ofício GAB nº 0125/2023, a
Prefeitura de Governador Lindenberg informou
que os sinais sonoros foram suprimidos das
escolas, e que a organização de entrada e saída
ficariam sob a responsabilidade dos professores
e demais funcionários.

JAGUARÉ

Por meio do OF Nº 205/2024-SEME-PMJ, a
Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré,
informou que não possui regulamentação
específica quanto ao uso de sinais sonoros em
escolas, mas que irão criar regulamentação para
resguardar os direitos das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e promover
um ambiente mais inclusivo e acolhedor para
todos os alunos. 



MUNICÍPIO RESPOSTA

MANTENÓPOLIS

Por meio do Ofício/SEMEC nº153 /2024, a
Secretaria Municipal de Educação de
Mantenópolis informou que não são utilizados
sinais sonoros em suas escolas e que no início
das aulas e nos intervalos são utilizados sons
com músicas populares, visando ao bem estar de
alunos com transtorno no espectro autista (TEA).

MUNIZ FREIRE

Por meio do OF/ PMMF/ GP Nº 150/2024, a
Prefeitura de Muniz Freire informou que a
Secretaria de Educação municipal recomendou
aos diretores das escolas do município a adoção
de medidas para a substituição de sinais sonoros
por músicas suaves, com volume moderado,
visando ao bem-estar dos alunos com TEA.

SANTA MARIA DE
JETIBÁ

Por meio do Ofício nº 1028/2023
SECGAB/PMSMJ, a Prefeitura de Santa Maria de
Jetibá informou que a Secretaria de Educação
municipal recomendou aos diretores das escolas
do município a adoção de medidas para a
substituição de sinais sonoros por músicas
suaves, com o aumento gradativo do volume,
visando ao bem-estar dos alunos com TEA. E por
fim, que a Secretaria de Educação Municipal
articularia junto ao jurídico, aos poderes
legislativo e executivo do município, a
normatização do uso dos sinais sonoros.



MUNICÍPIO RESPOSTA

VARGEM ALTA

Por meio do OF.GAB/SEME Nº 045/2024, a
Secretaria Municipal de Educação de Vargem
Alta informou que as escolas municipais já estão
trabalhando com a adequação, visto que será
necessário uma adaptação em decorrência da
quantidade de salas e tamanho das escolas, e
que ainda utilizam sinais sonoros, contudo, com
volume reduzido, para não incomodar ou gerar
sofrimento aos alunos com TEA. 

VILA PAVÃO

Por meio do Ofício nº 309/2023 – GPVP/ES, a
Prefeitura de Vila Pavão informou que a
Secretaria Municipal de Educação solicitará junto
aos diretores escolares e pedagogos, que
substituam imediatamente os sinais sonoros,
nas escolas que tem em seus quadros alunos
com TEA. E que posteriormente, será emitido
Comunicado Interno às escolas, a fim de
regulamentar a substituição de sinais sonoros
em estabelecimentos de ensino público e privado
que tenham em seu quadro, alunos com TEA. 



A Defensoria Pública tem o dever constitucional de efetuar a promoção
integral individual ou coletiva dos direitos humanos dos necessitados,
judicial ou extrajudicialmente, conforme o art. 134 da Constituição de
1988, ou seja, tem o dever de promover, proteger e defender, de forma
integral e gratuita, os direitos humanos das pessoas e grupos em
situação de vulnerabilidade, incluindo aí as pessoas com deficiência.

Ações coletivas:
A Defensoria Pública pode promover a mais ampla defesa dos
direitos fundamentais dos necessitados através de ações coletivas,
visando à solução de problemas estruturais compartilhados por
grupos de pessoas em situação de vulnerabilidade.

Atendimento a população:
Além de atender a população que não possui condições financeiras
para arcar com honorários advocatícios, esses atendimentos também
ajudam na compreensão das políticas públicas, o que auxilia na busca
por possíveis resoluções de problemas da população. 

Audiências Públicas e reuniões com autoridades:
Os Defensores Públicos também se reúnem com agentes públicos e,
até mesmo com a própria população para, em audiências públicas e
reuniões, partilharem as demandas recebidas e debaterem possíveis
soluções. Diante disso, podem surgir projetos de lei, recomendações
de atuação e, em último caso, ações judiciais. 
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Vejamos os serviços prestados pela Defensoria Pública:



PRAÇA MANOEL SILVINO MONJARDIM, Nº 54
CEP 29010-390, CENTRO, VITÓRIA – ES
TELEFONE: (27) 3198-3300
SITE: WWW.DEFENSORIA.ES 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AGENDAMENTO VIRTUAL NÚMEROS PARA AGENDAMENTO

COORDENAÇÃO DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

(27) 99694-7784

Em caso de dúvidas ou se precisar de atendimento
jurídico, procure a Defensoria Pública Estadual.



PRAÇA MANOEL SILVINO MONJARDIM, Nº 54
CEP 29010-390, CENTRO, VITÓRIA – ES
TELEFONE: (27) 3198-3300
SITE: WWW.DEFENSORIA.ES 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Fontes de Pesquisa:

www.genialcare.com.br

www.jadeautism.com

https://genialcare.com.br/blog/crise-sensorial/
https://www.jadeautism.com/hipersensibilidade-auditiva#:~:text=%C3%89%20muito%20comum%20ver%20crian%C3%A7as,do%20Espectro%20Autista%20(TEA)

